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Indenização - Dano moral - Erro material em 
certidão de nascimento - Cartório de registro 

civil - Personalidade jurídica própria - Capacidade 
processual - Legitimidade passiva ad causam - 

Inteligência do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal e do art. 22 da Lei 8.935/94

Ementa: Apelação cível. Ação de indenização por danos 
morais. Cartório de registro civil de pessoas naturais. 2ª 
via de certidão de nascimento. Erro material. Legitimidade 
passiva do cartório. Reforma da sentença.

- Cartório, tabelionato, serviço de notas e registro e 
outros termos congêneres são juridicamente equivalentes 
e caracterizam-se por possuir delegação do serviço 
público, do qual o Estado é titular.

- Por possuir personalidade jurídica própria, tem o 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais capacidade 
processual para figurar no polo passivo de ação de 
indenização por danos morais, em razão de erro material 
cometido por seu funcionário em segunda via de certidão 
de nascimento, pois, conforme o disposto no art. 37, 

representados por seus procuradores, requereram a aber-
tura do inventário (art. 983 do CPC), além de terem pres-
tado o compromisso previsto no art. 990, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil.

Disso se infere que os herdeiros não manifestaram 
a vontade de renunciar à herança na primeira oportuni-
dade que tiveram, tendo-o feito somente em retificação 
às primeiras declarações (f. 18/19), sendo certo que o 
caso é antes de renúncia translativa que abdicativa, ao 
contrário do que quer o agravante.

Nesse particular, Sílvio de Salvo Venosa colaciona 
acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, cuja causa 
em julgamento é similar à presente:

Direitos hereditários - Renúncia translativa. - A recusa dos 
direitos hereditários por parte dos herdeiros, visando bene-
ficiar determinada pessoa, renúncia in favorem, configura-se 
antes uma cessão ou doação do que renúncia propria-
mente dita, posto que os renunciantes estão realizando dupla 
ação, qual seja aceitando a herança e doando em seguida 
à pessoa designada. Sobre esta operação, incide o imposto 
de transmissão inter vivos. Ocorrência - Recusa a benefi-
ciar cônjuge-meeiro. Hipótese em que há aceitação tácita 
da herança e subsequente transmissão desta - Incidência do 
imposto sobre operações inter vivos (AI nº 172.868-1, Des. 
Rel. Leite Cintra, 17.06.1992).

Cumpre realçar por fim que, conquanto entenda 
que a decisão que indeferiu a renúncia abdicativa plei-
teada não merece reparos, não considero acertada a 
argumentação do Juiz a quo segundo a qual o deferi-
mento do pedido daria ensejo à herança jacente (f. 22).

Por certo, dispõe o Código Civil:

Art. 1.810. Na sucessão legítima, a parte do renunciante 
acresce à dos outros herdeiros da mesma classe e, sendo ele 
o único desta, devolve-se aos da subsequente.
[...]
Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobre-
vivente, salvo se casado este com o falecido no regime da 
comunhão universal, ou no da separação obrigatória de 
bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da 
comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado 
bens particulares;
II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;
III - ao cônjuge sobrevivente;
IV - aos colaterais.

Da leitura dos dispositivos transcritos, conclui-se 
que, inexistindo herdeiros de classe subsequente aos 
filhos - netos do falecido -, a parte do renunciante será 
direcionada aos herdeiros da classe seguinte, qual seja 
aos ascendentes e, após, ao cônjuge sobrevivente. 

Dentro dessa perspectiva, em não havendo ascen-
dentes do falecido, a viúva-meeira é quem fará jus à 
devolução da porção dos herdeiros renunciantes, não 
havendo falar em herança jacente. 

Nesse particular, é conveniente citar, mais uma vez, 
a lição de Sílvio de Salvo Venosa:

De acordo com o art. 1.811, pois, se um filho único renunciar 
à herança, e este tiver também filhos (netos, portanto, do fale-
cido), esses netos herdam, por direito próprio e por cabeça. 
Se forem três netos, a herança será dividida em três partes. 
E, pelo art. 1.589 do antigo Código, princípio lógico que 
permanece, se o único filho renunciar, não havendo netos, 
procura-se a classe subsequente, isto é, serão herdeiros o 
cônjuge, os pais do de cujus (art. 1.829), ou outros ascen-
dentes vivos à época da morte. Note que, pelo presente 
Código, os descendentes podem concorrer na herança com o 
cônjuge sobrevivente em determinadas situações, assim como 
com os ascendentes (art. 1.829). Na falta de ascendentes e 
de cônjuge, serão chamados os colaterais até o quarto grau. 
[...]
Nos termos do art 1.810 (antigo art. 1.589), ocorrendo a 
renúncia da herança, na sucessão legítima, a porção do 
renunciante será acrescida aos herdeiros da mesma classe 
e, sendo ele o único da sua classe, devolve-se aos da subse-
quente. (Ob. cit., p. 24.)

Logo, a conclusão possível de ser encontrada é que, 
caracterizada a aceitação tácita da herança, a renúncia 
somente poderá ser translativa; e, se os filhos desejam 
favorecer a mãe, a cessão implicará o pagamento do 
tributo estadual correspondente.

Fundado nessas razões, nego provimento ao recurso.
Custas, pelo recorrente.

DES. EDUARDO ANDRADE - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .
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Assim, por possuir personalidade jurídica própria, 
tem ele capacidade processual para figurar no polo 
passivo de ação de indenização por danos morais, em 
razão de erro material de seu funcionário, pois, conforme 
o disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, 
responde pessoalmente pelos atos praticados em seu 
nome por seu titular ou seus prepostos e pelos danos que 
causar a terceiros, tendo o direito de regresso contra o 
responsável. 

Assim preceitua o art. 22 da Lei 8.935/94: 

Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos 
que eles e seus prepostos causem a terceiros, na prática de 
atos próprios da serventia, assegurado aos primeiros direito 
de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos. 

A lei, ao dispor sobre a responsabilidade pessoal 
dos notários, oficiais de registro e seus prepostos, não 
exclui a responsabilidade da pessoa jurídica em nome 
de quem foi praticado o ato. Aliás, são interligados os 
direitos e deveres. 

Portanto, deve ser cassada a sentença que 
reconheceu a ilegitimidade passiva do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Araguari para 
figurar no polo passivo da presente demanda, devendo 
responder pelos atos praticados por seu funcionário. 

Isso posto, dou provimento ao recurso para cassar 
a sentença, devendo os autos ser remetidos à comarca de 
origem para regular prosseguimento.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES RAIMUNDO MESSIAS JÚNIOR e 
CAETANO LEVI LOPES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

§ 6º, da Constituição Federal, responde pessoalmente 
pelos atos praticados em seu nome por seu titular ou seus 
prepostos e pelos danos que causar a terceiros, tendo o 
direito de regresso contra o responsável.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0035.10.000573-1/001 - 
Comarca de Araguari - Apelante: Geovany Martins 
Gomes - Apelado: Cartório de Registro Civil e Pessoas 
Naturais do Município de Araguari - Relator: DES. 
AFRÂNIO VILELA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de março de 2013. - Afrânio 
Vilela - Relator.

Notas taquigráficas

DES. AFRÂNIO VILELA - Em exame, apelação cível 
interposta contra sentença de f. 116/122, que, nos autos 
da ação de indenização por danos morais ajuizada por 
Geovany Martins Gomes em face do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Araguari, julgou 
extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do 
art. 267, VI, CPC, ao acolher preliminar de ilegitimidade 
passiva ad causam. Condenou o autor ao pagamento 
das custas processuais e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais, fixados em R$ 500,00 (quinhentos 
reais), suspensa a exigibilidade por ser beneficiário da 
justiça gratuita.

Em suas razões recursais, f. 126/133, Geovany 
Martins Gomes aduz que os serviços notariais e de registro 
são exercidos em caráter privado, por delegação do 
Poder Público, e, assim, o Tabelionato possui capacidade 
para figurar no polo passivo da demanda, diante de sua 
responsabilidade objetiva.

Contrarrazões às f. 137/142.
A legitimidade ad causam, como uma das condições 

da ação, é a pertinência subjetiva da ação, ou seja, deve 
ser endereçada a quem tem possibilidade, em sendo 
procedente o pedido, de suportar os efeitos oriundos da 
sentença. 

Cartório, tabelionato, serviço de notas e registro e 
outros termos congêneres são juridicamente equivalentes 
e caracterizam-se por possuir delegação de serviço 
público, do qual o Estado é titular. 

O serviço de registro civil de pessoas naturais é 
pessoa jurídica com personalidade própria, que realiza 
função pública por delegação do Poder Público, sendo, 
portanto, responsável pelos danos que os notários e 
oficiais de registro ou prepostos causarem a terceiros na 
prática de atos próprios da serventia. 

Ação de cobrança - Seguro obrigatório - DPVAT - 
Grávida - Oitavo mês de gestação - Interrupção da 

vida intrauterina - Direitos do nascituro - Direito 
à vida - Mãe - Ascendente - Beneficiária da 

indenização - Valor - 40 salários mínimos da data 
do sinistro - Correção monetária desde a data do 

evento - Juros de mora a partir da citação

Ementa: Apelação cível. Cobrança de seguro obrigatório 
DPVAT. Morte de nascituro. Direitos garantidos desde a 
concepção. Indenização devida. Prescrição. Inocorrência. 
Valor. 40 salários mínimos da data do sinistro. Correção 
monetária desde o evento e juros a partir da citação.

- Em prevendo a Lei 6.194/74 o direito à percepção de 
indenização pelo seguro obrigatório DPVAT à pessoa 


